
































































































































































































































































































































BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

TORRES E NOIA LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 23.111.763/0001-05

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 302.012,21R$ 199.999,80

 CIRCULANTE R$ 302.012,21R$ 199.999,80

  DISPONIVEL R$ 271.460,19R$ 169.447,78

   CAIXA R$ 271.460,19R$ 169.447,78

  ESTOQUES R$ 30.552,02R$ 30.552,02

   ESTOQUES R$ 30.552,02R$ 30.552,02

  CREDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 302.012,21R$ 199.999,80

 CIRCULANTE R$ 40.253,65R$ 0,00

  DIVIDAS OPERACIONAIS R$ 40.253,65R$ 0,00

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 11.703,24R$ 0,00

   Encargos Sociais a Recolher R$ 5.703,85R$ 0,00

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 5.475,00R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ 17.371,56R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 261.758,56R$ 199.999,80

  CAPITAL R$ 261.758,56R$ 199.999,80

   CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00R$ 200.000,00

   LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (0,20)R$ 0,00

   (-) LUCRO / PREJUIZO DO EXERCICIO R$ 61.758,76R$ (0,20)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
26.98.25.0F.0C.6F.CE.70.6F.DC.14.6A.58.ED.90.C8.84.39.14.45-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

TORRES E NOIA LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 23.111.763/0001-05

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA BRUTA R$ 214.812,06R$ 0,00

              RECEITA DE PRESTACAO DE 
SERVICOS

R$ 214.812,06R$ 0,00

            (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (9.655,38)R$ 0,00

              (-) DEDUCOES TRIBUTARIAS R$ (9.655,38)R$ 0,00

          RECEITA LÍQUIDA R$ 205.156,68R$ 0,00

        LUCRO BRUTO R$ 205.156,68R$ 0,00

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (126.026,36)R$ (0,04)

              (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (0,00)R$ (0,04)

              (-) ORDENADOS E PROVENTOS R$ (93.659,91)R$ 0,00

              (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (32.366,45)R$ 0,00

            (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ (17.371,56)R$ 0,00

              (-) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ (17.371,56)R$ 0,00

      RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 61.758,76R$ (0,04)

    RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 61.758,76R$ (0,04)

  RESULTADO LÍQUIDO R$ 61.758,76R$ (0,04)

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 61.758,76R$ (0,04)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
26.98.25.0F.0C.6F.CE.70.6F.DC.14.6A.58.ED.90.C8.84.39.14.45-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

TORRES E NOIA LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 23.111.763/0001-05

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TORRES E NOIA LTDA - ME

NIRE 21200909221

CNPJ 23.111.763/0001-05

Número de Ordem 4

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Imperatriz

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

13/08/2015

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

970

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TORRES E NOIA LTDA - ME

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

970

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
26.98.25.0F.0C.6F.CE.70.6F.DC.14.6A.58.ED.90.C8.84.39.14.45-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

23.111.763/0001-05

01/01/2019 a 31/12/2019

TORRES E NOIA LTDA - ME

Versão: 7.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

21200909221

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

26.98.25.0F.0C.6F.CE.70.6F.DC.14.6A.58.ED.90.C8.84.39.14.45

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Contador 42143640315
RAIMUNDO JOSE 

BARBOSA DA SILVA:
42143640315

275651200840715090
2

29/11/2019 a 
28/11/2020

Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

23111763000105
TORRES E NOIA LTDA:

23111763000105
275651196089780581

7
21/06/2019 a 
21/06/2022

Sim

Contador Responsável Pelo Termo de 
Verificação para Fins de Substituição 

da ECD
42143640315

RAIMUNDO JOSE 
BARBOSA DA SILVA:

42143640315

275651200840715090
2

29/11/2019 a 
28/11/2020

-

NÚMERO DO RECIBO: 

26.98.25.0F.0C.6F.CE.70.6F.DC.14.6A.
58.ED.90.C8.84.39.14.45-0 em

 
às
 

22/07/2020 08:32:03

A2.4E.65.CC.EE.2A.E6.99 
0D.4D.11.1C.59.3B.A9.CA

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 832409/2020
Emissão: 23/07/2020

Validade: 19/01/2021

Chave: 1w846

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: TORRES E NOIA LTDA ME

CNPJ: 23.111.763/0001-05

Registro: 0005428270

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 200.000,00

Data do Capital: 22/01/2020

Faixa: 2

Atividades CNAE: 4330-4/04. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

Objetivo Social: 1. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
2. 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
3. 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE
E SOB ENCOMENDA (CONCRETO ARMADO, ESTACAS, POSTES, VIGAS, DUELAS ETC.)
4. 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO
5. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
6. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
7. 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (DE ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU
INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, CONTÊINER, E ENTULHOS E
8. REFUGOS DE OBRAS E DEMOLIÇÕES, ASSIM COMO SEU ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E
TRANSFERÊNCIA DEFINITIVAMENTE PARA ATERROS E LIXÕES)
9. 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
10. 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (PAVIMENTAÇÃO: ASFALTO, CIMENTO)
11. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
12. 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS (CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, TÚNEIS URBANOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS
METROPOLITANOS)
13. 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
14. 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
15. 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO
16. 4291-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS (LIMPEZA DE RIOS, PORTOS,
CANAIS, BAIAS, LAGOS, LAGOAS, REPRESAS, AÇUDES, E SIMILARES)
17. 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
18. 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA)
19. 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
20. 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
21. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
22. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(OBRAS DE DRENAGEM, NIVELAMENTOS DIVERSOS, DEMARCAÇÃO )
23. 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
24. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
25. 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO, REVESTIMENTO DE
TURBULENTOS)
26. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
27. 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
28. 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
29. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
30. 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
31. 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
32. 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO FORNOS INDÚSTRIAS, TELHADOS, COBERTURAS)
33. 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
34. 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (VIGAS,
CONCRETO, FERRAGENS E FERRAMENTAS)
35. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
36. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
A VALIDADE DESTE DOCUMENTO, SE IMPRESSO, FICA SUJEITO À COMPROVAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NOS RESPECTIVOS
PORTAIS,
INFORMANDO SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS DE VERIFICAÇÃO.
37. 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
38. 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA
39. 7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
40. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1w846
Impresso em: 23/07/2020 às 15:59:28 por: adapt, ip: 186.193.187.96
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 832409/2020
Emissão: 23/07/2020

Validade: 19/01/2021

Chave: 1w846

EXCETO ANDAIMES.

Restrições do Objetivo Social:EMPRESA HABILITDA PAR TUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL,NO AMBITO DAS TRIBUICOES DE
SEU RESPONSAVEL TECNICO

Endereço Matriz: RUA RIO BRANCO, 270-C, BACURI, IMPERATRIZ, MA, 65916180

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 22/07/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000542865DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANDRE BOTELHO DE ASSIS

Registro: 1116177765

CPF: 049.673.463-67

Data Início: 22/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA LEI N. 5194/66, ART. 7 DA RESOLUÇAO 218/73 E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33, COM
RESTRIÇOES DE PORTOS, RIOS E CANAIS NAVEGAVEIS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ANTONIO CORIOLANDO MILHOMEM TORRE SEGUNDO

CPF: 618.558.123-04

Função: EMPRESARIO

Sócio: DENYSE NOIA DE OLIVEIRA MILHOMEM TORRES

CPF: 966.020.822-72

Função: EMPRESARIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1w846
Impresso em: 23/07/2020 às 15:59:29 por: adapt, ip: 186.193.187.96
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.111.763/0001-05 DUNS®: 944929720
Razão Social: TORRES E NOIA LTDA
Nome Fantasia: TORRES CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 30/12/2020 13:33 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.111.763/0001-05 DUNS®: 944929720
Razão Social: TORRES E NOIA LTDA
Nome Fantasia: TORRES CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 30/12/2020 13:33 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.111.763/0001-05 DUNS®: 944929720
Razão Social: TORRES E NOIA LTDA
Nome Fantasia: TORRES CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 30/12/2020 13:33 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.111.763/0001-05 DUNS®: 944929720
Razão Social: TORRES E NOIA LTDA
Nome Fantasia: TORRES CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/07/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/03/2021
FGTS 09/01/2021
Trabalhista Validade: 25/06/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/04/2021
Receita Municipal Validade: 07/01/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/12/2020 13:32 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao












 
 

ALTERAÇÃO Nº 03 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA TORRES E NOIA LTDA - ME 

 

 

 

TORRES E NOIA LTDA - ME  
ALTERAÇÃO Nº 03 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE: 21200909221 CNPJ/MF nº 23.111.763/0001-05 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os seguintes abaixo 

assinados: ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES SEGUNDO, brasileiro, 

natural de Imperatriz/MA, casado (comunhão parcial de bens), empresário, nascido 

em 24/10/1985, portador da cédula de identidade nº 0001026587988 SESP/MA e CPF 

nº 618.558.123-04, residente e domiciliado na rua Quinze de Novembro, nº 782, 

Apto. 804, Edifício Mirantes do Rio, Beira Rio, Imperatriz/MA, CEP: 65900-050 e 

DENYSE NOIA DE OLIVEIRA MILHOMEM TORRES, brasileira, natural de 

Tucuruí/PA, casada (comunhão parcial de bens), empresária, nascida em 

13/06/1987, portadora da cédula de identidade nº 0418627620116 SESP/MA e CPF 

nº 966.020.822-72, residente e domiciliada na rua Quinze de Novembro, nº 782, 

Apto. 804, Edifício Mirantes do Rio, Beira Rio, Imperatriz/MA, CEP: 65900-050. Únicos 

sócios componentes da sociedade limitada TORRES E NOIA LTDA-ME, com sede na 

rua Rio Branco, nº 270 - C, Bacuri, Imperatriz/MA, CEP: 65916-180, com registro 

arquivado na “Junta Comercial do Estado do Maranhão” (JUCEMA), sob nº 

21200909221 com data de 13/08/2015, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 

23.111.763/0001-05, resolvem, assim alterar e consolidar o contrato social e suas 

alterações contratuais mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O endereço da sede passa a ser na rua Quinze de 

Novembro, nº 380, Edifício TSA, 2º andar, sala 301, Beira Rio, Imperatriz/MA, CEP: 

65900-050. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A atividade econômica da empresa passa a ser: 

1. 43.13-4-00 - obras de terraplenagem; 

2. 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 

3. 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 

série e sob encomenda; 

4. 23.30-3-05 - preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 

5. 37.02-9-00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

6. 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos; 

7. 41.20-4-00 - construção de edifícios; 

8. 42.11-1-01 - construção de rodovias e ferrovias; 

9. 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

10. 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais; 

11. 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

12. 42.21-9-02 - construção de estações e redes de distribuição de energia 

elétrica; 

13. 42.22-7-01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 

e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

14. 42.22-7-02 - obras de irrigação; 

15. 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais; 
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16. 42.99-5-01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 

17. 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(com predominancia de concepção de projetos estruturais e de instalações, 

supervisão e gerenciamento de projetos de construção); 

18. 43.11-8-01 - demolição de edifícios e outras estruturas; 

19. 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

20. 43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados 

anteriormente; (com predominancia de drenagem do solo destinado à 

construção, demarcação dos locais para construção, ebaixamento de lençóis 

freáticos); 

21. 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica; 

22. 43.29-1-04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

23. 43.29-1-99 - outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (com predominancia de impermeabilização em edifícios e outras 

obras de engenharia civil); 

24. 43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil; 

25. 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção; 

26. 43.91-6-00 - obras de fundações; 

27. 43.99-1-01 - administração de obras; 

28. 43.99-1-03 - obras de alvenaria; 

29. 43.99-1-04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 

30. 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de água; 

31. 43.99-1-99 - serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente (com predominancia de onstrução de partes de edifícios, tais 

como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, aluguel de 

andaimes e plataformas de trabalho sem montagem e desmontagem); 

32. 47.42-3-00 - comércio varejista de material elétrico; 

33. 47.44-0-99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 

34. 71.11-1-00 - serviços de arquitetura; 

35. 71.12-0-00 - serviços de engenharia; 

36. 71.19-7-01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

37. 71.19-7-03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia; 

38. 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

39. 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 

40. 01.61-0-99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

(com predominancia de fornecimento de máquinas agrícolas com operador, 

serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas, serviços de preparação 

de terreno, cultivo e colheita realizados); 
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41. 23.99-1-99 fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não 

especificados anteriormente (com predominancia de atividade de 

beneficiamento de minerais não-metálicos não associado à extração, abricação 

de artigos de asfalto, de breu e de materiais similares); 

42. 36.00-6-01 - captação, tratamento e distribuição de água; 

43. 42.21-9-01 - construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica; 

44. 43.12-6-00 - perfurações e sondagens; 

45. 43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

46. 49.30-2-02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

47. 68.21-8-01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;  

48. 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

49. 81.11-7-00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais; 

50. 23.91-5-02 - aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à 

extração; 

51. 07.24-3-01 - extração de minério de metais preciosos; 

52. 08.93-2-00 - extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas); 

53. 09.90-4-03 - atividades de apoio à extração de minerais não metálicos; 

54. 41.10-7-00 - incorporação de empreendimentos imobiliários; 

55. 68.22-6-00 - gestão e administração da propriedade imobiliária; 

56. 49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social da empresa que é de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, 

com recursos próprios dos sócios, fica elevado para R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), com aumento de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), 

dividido em 2.800.000 (dois milhões e oitocentas) quotas, no valor unitário de R$ 

1,00 (um real) cada uma, sendo que o aumento é integralizado nesta data em moeda 

corrente do país pelos sócios, ficando o capital social assim distribuído entre os sócios 

da seguinte forma: 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES 
SEGUNDO 2.400.000 80 2.400.000,00 

DENYSE NOIA DE OLIVEIRA MILHOMEM 
TORRES 

600.000 20 600.000,00 

TOTAL 3.000.000 100 3.000.000,00 
CLÁUSULA QUARTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. (art. 1.052, CC/2002) 
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CLÁUSULA QUINTA – A administração da sociedade cabe ao sócio 

administrador ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES SEGUNDO com 

poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os 

títulos e  documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade,  autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA – Somente o sócio ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM 

TORRES SEGUNDO, tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore que 

será fixado pela sociedade e registrada como despesa na escrituração contábil, 

respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA SETIMA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002) 

 
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de 

TORRES E NOIA LTDA-ME, e tem sede e domicílio na rua Quinze de Novembro, nº 

380, Edifício TSA, 2º andar, sala 301, Beira Rio, Imperatriz/MA, CEP: 65900-050. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social da empresa é de R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) quotas no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente do país, com 

recursos próprios dos sócios, ficando o capital social com a seguinte distribuição entre 

os sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES 
SEGUNDO 2.400.000 80 2.400.000,00 

DENYSE NOIA DE OLIVEIRA MILHOMEM 
TORRES 600.000 20 600.000,00 

TOTAL 3.000.000 100 3.000.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem como objetivo comercial de:  

1. 43.13-4-00 - obras de terraplenagem; 

2. 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 

3. 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 

série e sob encomenda; 
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4. 23.30-3-05 - preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 

5. 37.02-9-00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

6. 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos; 

7. 41.20-4-00 - construção de edifícios; 

8. 42.11-1-01 - construção de rodovias e ferrovias; 

9. 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

10. 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais; 

11. 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

12. 42.21-9-02 - construção de estações e redes de distribuição de energia 

elétrica; 

13. 42.22-7-01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 

e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

14. 42.22-7-02 - obras de irrigação; 

15. 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 

16. 42.99-5-01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 

17. 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(com predominancia de concepção de projetos estruturais e de instalações, 

supervisão e gerenciamento de projetos de construção); 

18. 43.11-8-01 - demolição de edifícios e outras estruturas; 

19. 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

20. 43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados 

anteriormente; (com predominancia de drenagem do solo destinado à 

construção, demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis 

freáticos); 

21. 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica; 

22. 43.29-1-04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

23. 43.29-1-99 - outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (com predominancia de impermeabilização em edifícios e outras 

obras de engenharia civil); 

24. 43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil; 

25. 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção; 

26. 43.91-6-00 - obras de fundações; 

27. 43.99-1-01 - administração de obras; 

28. 43.99-1-03 - obras de alvenaria; 

29. 43.99-1-04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 

30. 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de água; 

31. 43.99-1-99 - serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente (com predominancia de construção de partes de edifícios, tais 

como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, aluguel de 

andaimes e plataformas de trabalho sem montagem e desmontagem) ; 
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32. 47.42-3-00 - comércio varejista de material elétrico; 

33. 47.44-0-99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 

34. 71.11-1-00 - serviços de arquitetura; 

35. 71.12-0-00 - serviços de engenharia; 

36. 71.19-7-01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

37. 71.19-7-03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia; 

38. 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

39. 77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 

40. 01.61-0-99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

(com predominancia de fornecimento de máquinas agrícolas com operador, 

serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas, serviços de preparação 

de terreno, cultivo e colheita realizados); 

41. 23.99-1-99 fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não 

especificados anteriormente (com predominancia de atividade de 

beneficiamento de minerais não-metálicos não associado à extração, fabricação 

de artigos de asfalto, de breu e de materiais similares); 

42. 36.00-6-01 - captação, tratamento e distribuição de água; 

43. 42.21-9-01 - construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica; 

44. 43.12-6-00 - perfurações e sondagens; 

45. 43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

46. 49.30-2-02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

47. 68.21-8-01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;  

48. 77.31-4-00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

49. 81.11-7-00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais; 

50. 23.91-5-02 - aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à 

extração; 

51. 07.24-3-01 - extração de minério de metais preciosos; 

52. 08.93-2-00 - extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas); 

53. 09.90-4-03 - atividades de apoio à extração de minerais não metálicos; 

54. 41.10-7-00 - incorporação de empreendimentos imobiliários; 

55. 68.22-6-00 - gestão e administração da propriedade imobiliária 

56. 49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal. 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2015 e o 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)  

CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
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em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)  

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SETIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio 

ANTONIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES SEGUNDO com poderes e 

atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os títulos e 

documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 

for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DECIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Somente o sócio ANTONIO CORIOLANO 

MILHOMEM TORRES SEGUNDO terá direito a uma retirada mensal a título de pró-

labore que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na escrituração 

contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 

CC/2002) 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que  temporariamente, o  acesso  a  cargos públicos;  

ou  por  crime   falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

Página 7 de 9



 
 

ALTERAÇÃO Nº 03 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA TORRES E NOIA LTDA - ME 

 

 

 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro   nacional,  contra   

normas  de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002), ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, 

CC/2002) 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – Fica eleito o foro de Imperatriz/MA, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração 

contratual em (01) uma via de igual teor e forma.  
 

 
Imperatriz-MA, 03 de dezembro de 2020 

 
 

_____________________________________________________ 
Antonio Coriolano Milhomem Torres Segundo 

sócio - administrador 
 
 

_____________________________________________________ 
Denyse Noia de Oliveira Milhomem Torres  

sócia  
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NÚMERO/ANO DA CERTIDÃO: 832409/2020
TIPO DE CERTIDÃO: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA
DATA/HORA: 30/12/2020 ÀS 13:12:04
ENDEREÇO IP: 177.96.221.2
LOCAL:

DADOS

CREA-MA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO
RUA 28 DE JULHO,N° 214, CENTRO, SÃO LUIS/MA
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